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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 
1.1 - Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei 

Federal n.º 10.520, e Lei Federal n.º 8.666/93, e as demais normas legais e 
regulamentares. 

 
1.2 Decreto Federal nº 10.024 de 23 de setembro de 2019; 
1.3 Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
 
2. DO OBJETO 
2.1 Contratação de empresa para fornecimento de materiais de Construção, 
Ferragens, hidráulicos e Material Elétricos em Geral, objetivando atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias, Fundos Municipais de Cumaru do 
Norte/PA. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 A aquisição dos materiais hidráulicos, elétricos e de construção supracitados se 
fazem necessários para novas construções, utilização nos serviços de manutenção, 
recuperação e conservação nas instalações prediais de todas as Secretarias deste 
Município, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do 
patrimônio público, considerando que a necessidade de zelar pelos bens públicos 
utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a aquisição 
dos materiais supracitados são imprescindíveis para manutenção preventiva e 
corretiva dos prédios públicos. 
 
3.2 As quantidades a ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de demanda 
apresentadas pelas respectivas Secretarias (Fundo Municipal de Educação, Fundo 
Municipal saúde, Secretaria Municipal de Administração. Secretaria municipal de 
Obras e serviços), no exercício de 2021. 
 
3.3 É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da 
Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem 
exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as 
devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 
constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 
 
3.4 Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do 
disposto nos seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse 
dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível 
segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a 
capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar 
as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos 
demais fornecedores interessados. 
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3.5 Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 
prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 
parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de 
atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com 
elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de 
fornecedores. A Prefeitura seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria 
os custos da contratação, gerando prejuízos ao interesse Público. 
 
3.6 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei nº 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal 
prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
  
3.7 Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e 
ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 
preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os 
outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA 
LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 
competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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